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do ACES Central, autorizada licença de vencimento, ao abrigo do ar-
tigo 234.º, n.º 3, da Lei n.º 59/08 de 11 de Setembro, por um período de 
362 dias, com efeitos a 01 de Setembro de 2009. (Isento de Fiscalização 
Prévia no T.C.)

25 de Setembro de 2009. — O Vogal do Conselho Directivo, Joaquim 
Ramalho.

202407947 

 Despacho (extracto) n.º 22632/2009
Nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 8.º do Decreto-Lei 

n.º 82/2009, de 2 de Abril, e nos artigos 35.º e 37.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, na redacção do Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e 
ao abrigo dos poderes que me são conferidos pelos artigos 5.º e 8.º do 
referido Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de Abril, delego na Dr.ª Maria 
Filomena Sousa Agostinho, assistente graduada de saúde pública, desig-
nada delegada de saúde adjunta, por Despacho datado de 23 de Julho, 
publicado no Diário da Republica, n.º 152, 2.ª série, de 7 de Agosto de 
2009, as competências para a prática dos seguintes actos, no âmbito do 
respectivo agrupamento/ACES Algarve II — Barlavento:

1) Fazer cumprir as normas que tenham por objectivo a defesa da 
saúde pública;

2) Vigiar o nível sanitário dos aglomerados populacionais, dos ser-
viços, estabelecimentos e locais de utilização pública e determinar as 
medidas correctivas necessárias à defesa da saúde pública;

3) Exercer, por si, ou em colaboração com outras entidades, a fisca-
lização sanitárias dos géneros alimentícios;

4) Dar parecer sobre projectos de instalação ou alteração dos estabe-
lecimentos industriais e fiscalizar a sua laboração quanto às condições 
de salubridade e higiene, de acordo com a legislação em vigor;

5) Dar parecer sobre pedidos de pareceres sanitários de estabeleci-
mentos comerciais e de venda de produtos alimentares, de acordo com 
a legislação em vigor;

6) Exercer a vigilância sanitária da qualidade de água para consumo 
humano das zonas balneares e das águas para utilização recreativa;

7) Exercer a vigilância sanitária dos estabelecimentos termais e de 
engarrafamento de água de consumo humano;

8) Coadjuvar a delegada de saúde, no exercício das medidas sanitá-
rias nos termos do Regulamento Sanitário Internacional, no porto de 
Portimão;

9) Efectuar inspecções médicas determinadas por lei e emitir os 
respectivos atestados;

10) Emitir atestados médicos referentes a transladações, de acordo 
com a legislação em vigor;

11) Desencadear, de acordo com a Constituição e a lei, o internamento 
ou a prestação compulsiva de cuidados de saúde a indivíduos em con-
dições de prejudicarem a saúde pública;

12) Verificar os óbitos ocorridos no âmbito da autoridade de saúde;
13) Colaborar com as unidades de saúde integradas no ACES do 

Barlavento;
14) Colaborar, com os municípios da área geo-demográfica do ACES 

do Barlavento, em actividades conjuntas, definidas em legislação es-
pecífica.

 Despacho (extracto) n.º 22633/2009

Delegação de competências
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei 

n.º 82/2009, de 2 de Abril, e nos artigos 35.º e 37.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, na redacção do Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e 
ao abrigo dos poderes que me são conferidos pelos artigos 5.º e 8.º do 
referido Decreto -Lei n.º 82/2009, de 2 de Abril, delego nos Drs. Ma-
nuel Francisco F. Lourenço Godinho e Nelson de Sousa Palma Santos, 
ambos assistentes graduados de clínica geral, a competência para a 
prática dos seguintes actos, no âmbito do respectivo agrupamento/ACES 
Algarve II — Barlavento:

1) Efectuar inspecções médicas determinadas por lei e emitir os 
respectivos atestados;

2) Verificação domiciliária de doença dos trabalhadores que exercem 
funções públicas, no âmbito da legislação em vigor;

3) Verificação de óbitos dentro das competências da autoridade de 
saúde.

O presente despacho produz efeitos a 01 de Setembro de 2009 ficando 
por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados no âmbito 
dos poderes agora delegados.

1 de Setembro de 2009. — A Delegada de Saúde do ACES II — Bar-
lavento, Maria Susel Dias Ladeira Ferreira Nunes.

202407866 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra

Aviso (extracto) n.º 18013/2009
Nos termos do n.º 4 do artigo 11.º e do n.º 1 do artigo 19.º, conjugado 

com o n.º 1 do artigo 38.º, ambos da Lei n.º 53/2006 de 7 de Dezembro, 
na redacção conferida pela Lei n.º 11/2008 de 20 de Fevereiro, o Conse-
lho de Administração deste Centro Hospitalar por sua deliberação de 1 
de Outubro de 2009, autorizou e aprovou a seguinte lista nominativa do 
pessoal a colocar em mobilidade especial, por opção voluntária.

Assim, e nos termos do disposto do artigo 13.º e 51.º da Portaria 
n.º 1499 -A/2007, de 21 de Novembro, a presente lista nominativa é 
enviada à Entidade Gestora da Mobilidade e à Secretaria -Geral do 
Ministério da Saúde.

8 de Outubro de 2009. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Fernando Almeida. 

O presente despacho produz efeitos a 07 de Agosto de 2009 ficando 
por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados no âmbito 
dos poderes agora delegados.

1 de Setembro de 2009. — A Delegada de Saúde do ACES II — Bar-
lavento, Maria Susel Dias Ladeira Ferreira Nunes.

202407639 

 Lista nominativa do pessoal do Centro Hospitalar Psiquiátrico de Coimbra, em situação de mobilidade especial, por opção 
voluntária, em conformidade com o n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro e elaborada nos termos do 
artigo 19.º do mesmo diploma e Despacho n.º 6303 -B/2009 de 23 de Fevereiro, do Senhor Ministro de Estado e das Finan-
ças. 

Nome Vínculo Carreira Categoria Posição
Remuneratória

Nível
Remuneratório

Berta Maria das Neves. . . Contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado.

Assistente Operacional Assistente Operacional Entre 1 e 2 Entre 1 e 2

 202410902 

 Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Deliberação n.º 2867/2009
Por deliberação do Concelho de Administração da Maternidade Dr. Alfredo 

da Costa de 16 de Setembro de 2009, proferida por competência própria:
Nos termos dos artigos 60.º a 64.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 

Fevereiro — Ana Maria Gaspar Boleto Pereira, com a categoria de 

assistente operacional do mapa de pessoal desta Maternidade, passa em 
regime de Mobilidade Intercarreiras, a exercer funções com a categoria 
de Assistente Técnica — 1.ª posição remuneratória e nível remunera-
tório 11 da tabela única dos trabalhadores em função pública, a que 
corresponde a remuneração mensal de 683,13 € (seiscentos e oitenta e 
três euros e treze cêntimos), com produção de efeitos a 1 de Outubro 
de 2009, e pelo período de um ano.

8 de Outubro de 2009. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Margarida Moura Theias.

202407371 




